
CENTRODE ESTUDOS SOCIAIS APLICADOS

PROGRAMADE PÓS-GRADUAÇÃOEMECONOMIA

EDITAL PPEN° 17/2024

SELEÇÃO INTERNAPARA INDICAÇÃODECANDIDATOÀBOLSA SÊNIOR - 2024

Edital de seleção interna do Programa de
Pós-Graduação em Economia (PPE) para seleção de
candidatos interessados em participar do Programa
Institucional de Bolsa Sênior.

Considerando a Chamada Pública CP 07/2023 - Programa Bolsa-Sênior da Fundação
Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Estado do Paraná.

Considerando o Edital PROPPG 54/2024, que visa selecionar até quatro
pesquisadores vinculados ao Programa Professor Sênior da Universidade Estadual de
Londrina (UEL), que atuam em programas de Pós-Graduação stricto sensu, para
concessão de bolsas-sênior.

A Comissão Coordenadora do PPE, da UEL, no uso de suas atribuições administrativas,
convida candidatos interessados a apresentarem propostas conforme as normas e
condições estabelecidas neste Edital.

1. OBJETIVO

Este edital visa selecionar um (01) docente vinculado ao Programa Sênior da UEL e do
quadro de professores permanentes do PPE para concorrer a uma bolsa no âmbito do
Edital PROPPG 54/2024 e da da Chamada Pública CP 07/2023 da Fundação
Araucária.

2. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Os candidatos deverão atender aos seguintes requisitos:

A. Ser professor aposentado, com título de doutor, vinculado ao Programa de
Professor Sênior da UEL.

B. Ser docente permanente do PPE.
C. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes no ano corrente.
D. Apresentar projeto de pesquisa científica, tecnológica e/ou de inovação que

será desenvolvido durante o período de vigência da bolsa (até 46meses).
E. Apresentar proposta de contribuição para aumentar a nota do PPE, visando

consolidar o programa, destacando produção intelectual, formação demestres,
internacionalização e inserção social.
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F. Não estar concorrendo a outro edital relacionado ao Edital PROPPG 54/2024
por outro Programa de Pós-Graduação stricto sensu da UEL.

3. DOCUMENTAÇÃOEXIGIDA PARAA INSCRIÇÃO

Os candidatos deverão enviar para a Coordenação do PPE, por meio do e-mail
institucional ppe@uel.br, a seguinte documentação:

A. Formulário de inscrição preenchido.
B. Projeto de pesquisa, conforme descrito no item 2.
C. Proposta de contribuição para o aumento da nota do PPE.
D. Cópia do currículo Lattes atualizado.
E. Declaração de que não acumula bolsa, conforme disposto no Edital PROPPG

54/2024.

4. CRITÉRIOSDE SELEÇÃO

A seleção será baseada nos seguintes critérios:

A. Tempo de atuação no PPE como professor permanente e/ou vinculado ao
Programa Professor Sênior da UEL.

B. Número de orientações demestrado concluídas e em andamento.
C. Supervisão de estágio pós-doutoral concluídas e em andamento.
D. Contribuições do candidato para a produção intelectual do PPE nos últimos

quatro (04) anos, mensurada pela sua pontuação conforme ficha de avaliação da
área de economia na CAPES.

E. Relevância do projeto de pesquisa para as linhas de pesquisa do PPE.

A pontuação final será a média ponderada entre os itens supramencionados, com
atribuição de peso 0,20 para cada item.

5. COMISSÃODE SELEÇÃO

A seleção dos candidatos será realizada pelos três (03) professores permanentes do
PPE alocados à Comissão de Seleção do PPE. Ressalta-se que os professores não
poderão:

A. Ter produção intelectual conjunta com os candidatos nos últimos 04 anos.
B. Não serem parentes ou cônjuges dos candidatos.

No caso de inobservância dos itens acima, a Comissão Coordenadora deverá
providenciar a substituição, para fins de seleção deste edital, dos professores
permanentes da Comissão de Seleção impedidos de participar por outro(s)
professor(es) aptos do PPE.
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6. CRONOGRAMA

Evento Período

Inscrições Até 25/10/2024

Divulgação dos Resultados 28/10/2024

Envio da Documentação Selecionada para a
PROPPG pela Coordenação do PPE

Até 01/11/2024

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão analisados pela
Comissão Coordenadora do PPE.

Londrina, 02 de outubro de 2024.

__________________________________________

Professor Doutor Angelo Rondina Neto

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Economia
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